
 
 

 

 

 
 

ERRATA AO ANEXO II DO AVISO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 

O Serviço Social do Comércio  Administração Regional do Rio Grande do Norte (SESC/RN), 
por meio da Comissão Organizadora do Processo Seletivo nº 41/2025, no uso de suas 
atribuições e com fulcro no princípio da autotutela administrativa, vem tornar pública a presente 
ERRATA, com vistas a retificar as etapas do Anexo II do Aviso de Recrutamento e Seleção,   
originalmente   divulgado   em    12   de   janeiro   de    2026. 

Após reavaliação técnica dos lançamentos realizados, verificou-se a necessidade de ajustes 
nas etapas do anexo II do aviso de recrutamento e seleção divulgado, os quais foram 
devidamente corrigidos, resultando em um novo anexo II do aviso de recrutamento e seleção 
atualizado, anexo a este comunicado. 

Destaca-se que as alterações ora promovidas não implicam em prejuízo a regularidade e lisura 
do certame. 

A presente retificação encontra-se em conformidade com as disposições contidas no Aviso de 
Recrutamento e Seleção nº 41/2025, bem como com os princípios da legalidade, publicidade, 
eficiência e isonomia, que regem os processos seletivos conduzidos por esta Instituição. 

O novo anexo II do aviso de recrutamento e seleção atualizado encontra-se disponível no site 
oficial do Sesc RN e será utilizado para todos os fins administrativos e legais a partir da 
data desta publicação. 

 

 

Natal, 02 de março de 2026. 
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